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L E 1 N! 1.554, DE 09 DE SETEMBRO DE 1.991. 

·AUTORIZA A MUNICIPALIDADE A PARTICIPAR DO PROGRAMA DE PERENIZA
ÇÃO DE ESTRADAS ATRAVSS DA INTEGRAÇÃO ESTADOS MUNICJPIOS·. 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNIC IPAL DE 
CATIGUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUN IC I 
PAL DE CATIGUÁ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 6 DE 
SETEMBRO DE 1.991 , CONFORME AUTOGRAFO DE LEI N2 024/91 : 

ART IGO 12 = FICA A MUNIC IPALIDADE DE CATIGUÁ AUTORIZADA A 
PARTIÇIPAR oo PROGR~MA DE PERENIZAÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA 

,.-., ATRAVES DA INTEGRAÇAO ESTADO MUNIC IPIOS, JUNTAMENTE COM_ AS 
'-~ PRFE ITURAS , MAIS A SECRETAR IA ESTADUAL DA INFRA ESTRUTURA VIARIA 

{SIEV) E O DEPARTAMENTO DE ES TRADAS DE RODAGEM {DER), 
ÃBT IGO 22 = Q CITADO "P ROGRAMA" ENVOLVERÁ A C~SSAO REC iPROCA ºE 
MAQUINAS, VE 1ICU_LOS , EQUIPAMENTQS, BRAÇAIS,_ TECNICOS , COMBUSTJ 
VEIS, APOIO LOGISTICO, MANUTENÇAO E REPOSIÇAO DE PEÇAS, E DEMAIS 
ATIVIDADES CORRELATAS E COMPLEMENTARES PARA O BOM DESENVOLVI
MENTO DAS ATIVIDADES , 
ARTIGO 3 2 = FICA O PODER EXECUT 1 VQ AUTORIZADO A ARCAR COM AS 
DESPESAS DE HOSPEDAGEM _E ALI MENTAÇAO, DE TODO O P_ESSOAL E.f'NOL
V IDO, QUANDO DA EXECUÇAO DOS TRABALHOS NO MuN 1c1 p I o I ALEM DE 
OUTRAS DESPESAS DECOR RENTES DESTA LEI, · 
ART IGO 42 = FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CR6DITQ 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 10 .000.000.00 (DEIS MILHÕES 
DE .ÇRUZEIROS), _ _ AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFJ
CAÇAO ORÇAMENTARIA : 
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EXECUTIVO 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAIS 
<SERM) 

4110 OBRAS E INSTALAÇÕES 
16885341 RECURSOS DESTINADOS AO PROGRAMA DE 
PERENIZAÇÃO DE ESTRADAS DE TERRA •• 
AR TIGO 5~ = A COBERTURA FINANCEIRA DE QUE TRATA O ARTIGO 
ANTERIOR DESTA LEI, SEBÁ EFETUADO ATRAVÉS DE RECURSOS ADYINDOS 
DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A_SE VERIFICAR NO PRESENTE EXERCICIQ . 
ARTIGO 62 = ESTA LEI §NTRARA EM VJGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 09 
DIAS DO MES DE SETEMBRO DE 1.991. ~ 

PUBLIQUE-SE,~ -~ 
CUMPRA-SE,- ~-
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DIRETOR DE SECRETARIA 


